I – Portarias de 30/09/2010

A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional: 

Designando:

nº 7483/2010 – Laila Said Abdel Qader Shukair, 24ª Promotora de Justiça da Capital, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no dia 1º de outubro de 2010.

nº 7484/2010 – Alexandre Mauro Alves Coelho, 1º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, para, com prejuízo de suas atribuições normais, e sem os ônus para o Ministério Público do Estado de São Paulo, previstos no art. 185 da Lei Complementar nº 734/93, prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, auxiliando nos trabalhos de elaboração da “Cartilha do Patrimônio Público”, no período de 1º a 31 de outubro de 2010.

nº 7485/2010 – Mário Coimbra, 13º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem os ônus para o Ministério Público do Estado de São Paulo, previstos no art. 185 da Lei Complementar nº 734/93, prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, auxiliando nos trabalhos de elaboração da “Cartilha da Saúde Pública”, no período de 1º a 31 de outubro de 2010.

nº 7486/2010 – Yolanda Alves Pinto Serrano de Matos, 15ª Promotora de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem os ônus para o Ministério Público do Estado de São Paulo, previstos no art. 185 da Lei Complementar nº 734/93, prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, auxiliando nos trabalhos de elaboração da “Cartilha da Saúde Pública”, no período de 1º a 09 de outubro de 2010.

nº 7487/2010 – Yolanda Alves Pinto Serrano de Matos, 15ª Promotora de Justiça de Guarulhos, para, com prejuízo de suas atribuições normais, e sem os ônus para o Ministério Público do Estado de São Paulo, previstos no art. 185 da Lei Complementar nº 734/93, prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, auxiliando nos trabalhos de elaboração da “Cartilha da Saúde Pública”, no período de 10 a 31 de outubro de 2010.

nº 7488/2010 – Fábio Luiz Machado Garcez, 8º Promotor de Justiça de Osasco, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de outubro de 2010.

nº 7489/2010 – João Carlos de Camargo Maia, 12º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de outubro de 2010.

nº 7490/2010 – Fauzi Hassan Choukr, 10º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 31 de outubro de 2010.

nº 7491/2010 – Miguel Ângelo Ciavarelli Nogueira dos Santos, 12º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de outubro de 2010.

nº 7492/2010 – Ricardo Manuel Castro, 29º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de outubro de 2010.

nº 7493/2010 – Anna Trotta Yaryd, 4ª Promotora de Justiça Cível do Jabaquara, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de outubro de 2010.

nº 7494/2010 – Tiago Cintra Zarif, Coordenador Adjunto ao Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar do “III Fórum de Direito Ambiental”, nos dias 15 e 16 de setembro de 2010, na cidade de Presidente Prudente/SP.
(Pt. nº 123.451/2010).

nº 7495/2010 – Karina Keiko Kamei, 23ª Promotora de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar como Coordenadora Geral da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, na palestra sobre o tema “Principais Alterações da Lei 12.010/09 – Nova Lei de Convivência Familiar/Lei de Adoção”, no dia 29 de setembro de 2010, na cidade de Piracicaba/S.P.
(Pt. nº 123.695/2010)

nº 7496/2010 – para os fins previstos no art. 192 da Lei Complementar nº 734/93, Lélio Ferraz de Siqueira Neto, 5º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul, para participar como expositor do evento “Principais Alterações da Lei 12.010/2009 – Nova Lei de Convivência Familiar/Lei de Adoção”, promovida pela Escola Superior do Ministério Público e por seu 5º Núcleo Regional da ESMP - Campinas, no dia 29 de setembro de 2010, na cidade de Piracicaba/S.P.
(Pt. nº 123.162/2010)

nº 7497/2010 – para os fins previstos no art. 192 da Lei Complementar nº 734/93, Marco Antonio Garcia Baz, 35º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais e Walter Tebet Filho, 84º Promotor de Justiça Criminal, para participarem como debatedores na palestra “As alterações promovidas pela Lei nº 12015/09 no artigo 213 do Código Penal”, promovida pela Escola Superior do Ministério Público em conjunto com as Promotorias de Justiça Criminais, no dia 30 de setembro de 2010, na capital.
(Pt. nº 123.160/2010)

nº 7531/2010 – Tiago Cintra Essado, 5º Promotor de Justiça de Araras, para, com prejuízo de suas atribuições normais, e sem os ônus para o Ministério Público do Estado de São Paulo, previstos no art. 185 da Lei Complementar nº 734/93, prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, auxiliando nos trabalhos de elaboração da “Cartilha do Patrimônio Público”, no período de 1º a 31 de outubro de 2010.

Autorizando:

nº 7498/2010 – Renato Flávio Marcão, 2º Promotor de Justiça de Barretos, a se afastar de suas funções, nos dias 27 e 28 de setembro de 2010, para participar da Visita de Inspeção Prisional ao Sistema Penitenciário do Estado do Pará, bem como de reunião com autoridades Judiciárias daquele Estado, promovido pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, na cidade do Belém/PA, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando o interessado a sua substituição automática no período.
(Pt. nº 122.624/2010).

B – Assessoria

Designando: 

nº 7499/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Vale do Ribeira, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 100/05, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Cananéia, a partir de 27 de setembro de 2010 (Pt. nº 123.966/10).

nº 7500/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo (Subnúcleo Grande São Paulo I), para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos nº 1449/2008, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos, a partir de 23 de setembro de 2010 (Pt. nº 124.361/10).

nº 7501/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo (Subnúcleo Grande São Paulo I), para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 55/2010, em trâmite pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 28 de setembro de 2010 (Pt. nº 124.357/10).

nº 7502/2010 – Ernani de Menezes Vilhena Júnior, Promotor de Justiça de São Sebastião da Grama, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, atuar nos autos do procedimento nº 204/10, em trâmite pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO - Núcleo Campinas, a partir de 29 de setembro de 2010.

nº 7503/2010 – Maria Carolina Heloísa de Castro Andrade e Souza, 15ª Promotora de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiar nos autos do processo criminal nº 050.10.011070-3, em trâmite pela 4ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, a partir de 23 de setembro de 2010 (Pt. nº 124.004/10).

nº 7504/2010 – Carlos Eduardo de Castro Paciello, 4º Promotor de Justiça de Pindamonhangaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Guaratinguetá, no dia 21 de outubro de 2010, nos autos do processo nº 220.09.006286-6 (Pt. nº 124.369/10).

nº 7505/2010 – 2º Promotor de Justiça de Bras Cubas, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos autos do Inquérito Policial nº 4.239-1/09, em trâmite pela 2ª Vara Distrital de Bras Cubas, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 123.761/10).

nº 7506/2010 – Noemi Correa, 3º Promotor de Justiça de Araraquara, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante a 76ª Zona Eleitoral (Monte Alto), no dia 3 de outubro de 2010 (Pt. nº 124.033/10).

nº 7507/2010 – Percy Jose Cleve Kuster, 3º Promotor de Justiça de Ubatuba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante a 144ª Zona Eleitoral (Ubatuba), no dia 3 de outubro de 2010 (Pt. nº 124.034/10).

nº 7508/2010 – Maria Gorete Pimentel Marques, 1º Promotor de Justiça de Cotia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante a 286ª Zona Eleitoral (Cotia), no dia 3 de outubro de 2010 (Pt. nº 120.131/10).

nº 7509/2010 – Ramon Lopes Neto, 1º Promotor de Justiça de Orlândia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante a 22ª Zona Eleitoral (Batatais), no dia 3 de outubro de 2010 (Pt. nº 121.420/10).

nº 7510/2010 – Antonio Benedito Ribeiro Pinto Junior, 1º Promotor de Justiça de Guarujá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante a 212ª Zona Eleitoral (Guarujá), no dia 3 de outubro de 2010 (Pt. nº 121.168/10).

nº 7511/2010 – Osmair Chamma Junior, 3º Promotor de Justiça de Guarujá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante a 310ª Zona Eleitoral (Guarujá – Vicente de Carvalho), no dia 3 de outubro de 2010 (Pt. nº 121.168/10).

nº 7512/2010 – Karina Bagnatori, 2º Promotor de Justiça de Itatiba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante a 242ª Zona Eleitoral (Várzea Paulista), no dia 3 de outubro de 2010 (Pt. nº 124.344/10).

nº 7513/2010 – Miguel Tassinari De Oliveira, 2º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante a 52ª Zona Eleitoral (Itapetininga), no dia 3 de outubro de 2010 (Pt. nº 124.112/10).

nº 7514/2010 – Luiz Ambra Neto, 31º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante a 59ª Zona Eleitoral (Itu), no dia 3 de outubro de 2010 (Pt. nº 120.697/10).

Nº: 7515/2010 - Ernani De Menezes Vilhena Junior, Promotor de Justiça de São Sebastião da Grama, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Indaiatuba, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 1 a 16 de outubro de 2010, atuando em 25 (vinte e cinco) inquéritos civis.

nº 7516/2010 - Ricardo Caldeira Pedroso, 19º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 13 a 24 de setembro, Silvia Marques Gonçalves Pestana, 12º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 16 a 24 de setembro de 2010.

nº 7517/2010 - Sidney Cesar Ribeiro Sydow, 6º Promotor de Justiça de Sorocaba, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 28 a 30 de setembro de 2010.

nº 7518/2010 - Fabricio Tosta de Freitas, 39º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 1 a 16 de outubro de 2010.

nº 7519/2010 - Luiz Roberto Salles Souza, 8º Promotor de Justiça de Direitos Humanos, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Direitos Humanos, de 18 a 22 de outubro de 2010.

nº 7520/2010 - Nilza Russo Ferreira, 15º Promotor de Justiça de Falência, para acumular, Rodolfo Rodrigues Filho, 11º Promotor de Justiça de Falência, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 17º Promotor de Justiça de Falência, de 1 a 3 de outubro de 2010.

nº 7521/2010 - Antonio Henrique Samponi Barreiros, 3º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista, de 1 a 31 de outubro de 2010.

nº 7522/2010 - Camila Moura e Silva de França Carvalho, 2º Promotor de Justiça de Itapecerica da Serra, Vitor Petri, 5º Promotor de Justiça de Itapecerica da Serra, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Itapecerica da Serra, de 1 a 16 de outubro de 2010.

nº 7523/2010 - Eduardo Olavo Neves Canto Neto, Promotor de Justiça de Queluz, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Guaratinguetá, no dia 15 de outubro de 2010.

nº 7524/2010 - Gustavo dos Reis Gazzola, 2º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piedade, de 1 a 16 de outubro de 2010.(Pt. nº124.354/10)

nº 7525/2010 - Gustavo Yamaguchi Miyazaki, Promotor de Justiça de Nova Granada, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Tanabi, de 1 a 31 de outubro de 2010.

nº 7526/2010 - Jose Julio Lozano Junior, 13º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piedade, de 17 a 31 de outubro de 2010.(Pt. nº124.354/10)

nº 7527/2010 - Leonardo Sobreira Spina, 6º Promotor de Justiça de Suzano, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Suzano, no dia 1 de outubro de 2010.

nº 7528/2010 - Marcia Leguth, 4º Promotor de Justiça de Guarulhos, para acumular, Daniela Cristina Rios Gonçalves, 7º Promotor de Justiça de Guarulhos, Fernanda França Calixto, 3º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 13 a 27 de outubro de 2010.

nº 7529/2010 - Sheila Xavier Mendes Vernini de Freitas, 7º Promotor de Justiça de Santos, para acumular, Rogerio Pereira da Luz Ferreira, 20º Promotor de Justiça de Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 21º Promotor de Justiça de Santos, de 1 a 31 de outubro de 2010.

nº 7530/2010 - Sidney Cesar Ribeiro Sydow, 6º Promotor de Justiça de Sorocaba, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 1 a 12 de outubro de 2010.

Nº: 6274/2010 - Edson Spina Fertonani, 10º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, para acumular o exercício das funções do 14º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 1 a 30 de setembro, Luciana de Paula Leite Rocha Del Campo, 12º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 14º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 1 a 29 de setembro, Thales Cezar de Oliveira, 11º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 14º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 8 a 30 de setembro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/08/2010)

nº 6971/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de outubro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Inclua-se:
Enilson David Komono
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/09/2010)

nº 6972/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de outubro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Excluam-se:
Debora Anderson (17 a 31)
Fernanda Guimaraes Rolim Berreta (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/09/2010)

nº 6974/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de outubro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:
Joao Santa Terra Junior (18/10 a 12/11)
Odete Aparecida Carrasco (13 a 27)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/09/2010)

Nº: 7152/2010 - Andre Luiz Dezotti, 8º Promotor de Justiça de Americana, para acumular, Clovis Cardoso de Siqueira, 4º Promotor de Justiça de Americana, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Americana, de 3 a 31 de outubro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 28/09/2010)

Nº: 7304/2010 - Alexandre Affonso Castilho, 2º Promotor de Justiça Substituto da 48ª Circunscrição Judiciária (Guaratinguetá), para assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Suzano, de 2 a 31 de outubro, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Suzano, nos dias 15 e 18 de outubro, e acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Suzano, de 25 a 29 de outubro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 28/09/2010)

nº 7305/2010 - Alice Monteiro Melo Sampaio Camargo, 6º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 01 a 16 de outubro e assumir o exercício das funções do 17º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 17 a 31 de outubro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/09/2010) 

nº 7307/2010 - Aline Morgado da Rocha, 2º Promotor de Justiça Substituto da 6ª Circunscrição Judiciária (Bragança Paulista), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 01 a 31 de outubro, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 17 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 28/09/2010) 

nº 7309/2010 - Andre Bandeira, 3º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mongaguá, de 1 a 15 de outubro, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Santos, de 01 a 17 e 30 e 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 28/09/2010) 

Nº: 7328/2010 - Flavia Mendes Pereira Rivelli Caçador, 2º Promotor de Justiça Substituto da 20ª Circunscrição Judiciária (Itu), para assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Itu, de 1 a 15 de outubro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Capivari, nos dias 13 e 15 de outubro, assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Capivari, de 16 a 29 de outubro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Capivari, de 30 a 31 de outubro, auxiliar no exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de Jundiaí, no dia 13 de outubro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 28/09/2010) 

nº 7346/2010 - Leticia Stuginski Stoffa, 2º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Cubatão e acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Santos, de 17 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 28/09/2010) 

Nº: 7349/2010 - Luiz Otavio Alves Ferreira, 3º Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária (Piracicaba), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Cotia, de 1 a 31 de outubro, e auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Cotia, de 13 a 27 de outubro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 28/09/2010)

nº 7366/2010 - Renato Arruda Santos Neto, 1º Promotor de Justiça Substituto da 40ª Circunscrição Judiciária (Ituverava), para assumir o exercício das funções do 66º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 8 de outubro, auxiliar no exercício das funções dos 2º e 3º Promotores de Justiça do Juizado Especial Criminal da Capital, de 09 a 16 de outubro, assumir o exercício das funções do 70º Promotor de Justiça Criminal, de 17 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/09/2010)

nº 7374/2010 - Salomao Sussumu Tanaka dos Santos, 2º Promotor de Justiça Substituto da 47ª Circunscrição Judiciária (Taubaté), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Jarinu, de 5 a 29 de outubro, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Jarinu, de 01 a 04, 30 e 31 de outubro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 28/09/2010) 

nº 7382/2010 - Thaisa Durante Unger, 5º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Santos, e auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante o Grupo de Atuação especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo Baixada Santista, de 01 a 31 de outubro, de 1 a 31 de outubro((CL) de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/09/2010) 

nº 7468/2010 – Daniela Priante Bellini, 1ª Promotora de Justiça de Registro, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, atuar nos autos do procedimentos administrativos nºs 01/09 e 04/08, em trâmite pela Promotoria de Justiça de Fartura, no dia 17 de setembro de 2010 (Pt. nº 123.484/10).
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/09/2010)

Nº: 7474/2010 - Arual Martins, 6º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri, para acumular, Alfredo Coimbra, 3º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri, Ivandil Dantas da Silva, 4º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri, Rodney Claide Bolsoni Elias da Silva, 59º Promotor de Justiça da Capital, e Flavio Farinazzo Lorza, 7º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri, de 1 a 31 de outubro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/09/2010)

nº 7481/2010 - Renata Gonçalves de Oliveira, 22º Promotor de Justiça de Guarulhos, para acumular o exercício das funções do 15º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 10 a 31 de outubro e para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 15º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 9 de outubro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/09/2010).

II - Atos

Ato do Procurador Geral de Justiça de 30/09/10 


O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de atribuição que lhe é conferida pelo artigo 127, § 2º, da Constituição da República e com fundamento no artigo 19, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, promove para o cargo de Procurador de Justiça, da parte permanente do quadro do Ministério Público, o bacharel:

Por merecimento:

Robson Félix Bueno, RG. nº 9.827.118, 4º Promotor de Justiça de Mandados de Segurança (Entrância Final), para o cargo de 18º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, vago em decorrência da aposentadoria do Doutor Marcio Cunha Berra e da transferência da Doutora Silvana Buogo.

III - Avisos

Aviso de 28/09/2010
nº 637/2010 – PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, comunica que, na reunião ordinária do dia 05 de agosto de 2010, foi aprovada a Tese nº 330, com a seguinte ementa:

“EXECUÇÃO PENAL – NOVA CONDENAÇÃO – UNIFICAÇÃO DE PENAS – REGRESSÃO DE REGIME – APLICAÇÃO DO ARTIGO 111, PARÁGRAFO ÚNICO, C.C. ARTIGO 118, INCISO II, DA LEI Nº 7.210/84.
Se, no curso da execução de pena privativa de liberdade, sobrevém nova condenação, a teor do disposto no artigo 111 da Lei de Execução, impõe-se a unificação das sanções, resultando daí a estipulação do regime prisional a ser então observado.”
Aviso de 30/09/2010
nº 643/2010 – PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, comunica que a assessoria eleitoral atuará em regime de plantão nos próximos dias 02 e 03 de outubro, podendo ser contatada por intermédio do telefone (11) 7733-2562. 

V - Competência Originária

A - Criminais 

Protocolado nº 96.042/10 - PGJ
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça 
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.

IX Atos Administrativos do PGJ 

Portaria do Procurador-Geral de Justiça de 29-9-2010
Autorizando, o afastamento dos servidores abaixo relacionados, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seus cargos, junto ao E. Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, nas Zonas Eleitorais e períodos mencionados: 
- de 27 a 30/09/10 e 01/10/10
NOME
MATRÍCULA
ZONA ELEITORAL
- Maria Inês Guitti Muchon
1192
137ª - Sorocaba

- de 30/09 a 03/10/10 e de 28 a 31/10/10 (se houver 2º turno):
NOME
MATRÍCULA
ZONA ELEITORAL
-Adelson Aparecido Batista
4753
254ª - Vila Maria
- Julio Melo Medeiros
4338
250ª – Lapa
-Kênia Regina de Oliveira Batista
4947
250ª – Lapa

- de 30/09 a 03/10/10 e de 29 a 31/10/10 (se houver 2º turno):
NOME
MATRÍCULA
ZONA ELEITORAL
- Alessandra Cristina Paes
1885
258ª - Indianópolis
- João Cláudio Hashish
1712
1ª - Bela Vista
- José Aloísio da Cruz
311623
258ª - Indianópolis
- Karen Cristhina Pretti
3836
258ª - Indianópolis
-Laerte Rodrigo Garcia Simonetti
3239
375ª - São Mateus
- Miriam da Silva Ferreira
0167
5ª - Jardim Paulista
- Mitchiko Inês Baptista
2648
347ª - Vila Matilde
- Rinaldo Martins dos Santos
1964
372ª - Piraporinha
- Sandra Regina Marques de Souza
888724
259ª – Saúde
- Vicente Ota da Silva
4778
375ª - São Mateus
- Walkiria Ávila Prado
1218
348ª - Vila Formosa

- de 01 a 03/10/10 e de 29 a 31/10/10 (se houver 2º turno):
NOME
MATRÍCULA
ZONA ELEITORAL
- Adalberto Vinagre Filho
1413
251ª - Pinheiros
- Ismênia Cristina Pepicelli Gianesi
3861
246ª - Santo Amaro
- Ivanir Alves Moreira
2156
413ª - Cursino
- Rosevânia Domingues Pastor Silva
0215
246ª - Santo Amaro
- Sebastião Ribeiro da Rocha Junior
4692
220ª - Votorantim
- William Sales Xavier
0849
413ª - Cursino

Apostilas do Procurador-Geral de Justiça de 28-9-2010
Declarando que, nos termos dos arts. 2º e 3º do Ato Normativo 653/2010-CPJ, o cargo de Procurador de Justiça, ocupado pelo Dr. Paulo Sergio Cornacchioni, RG. 12.617.050, fica a partir de 17/8/2010, denominado 154º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal;

Declarando que, nos termos dos arts. 2º e 3º do Ato Normativo 653/2010-CPJ, o cargo de Procurador de Justiça, ocupado pelo Dr. Norton Geraldo Rodrigues da Silva, RG. 6.567.917, fica a partir de 16/9/2010, denominado 155º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal.

Despachos do Procurador-Geral de Justiça de 29-9-2010
Deferindo, a partir de 1/1/2007 e 1/7/2010, o pedido de Denise de Oliveira Nascimento, RG. 16.190.559-6, 1º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, protocolado sob nº 109421/10;

Deferindo, a partir de 4/4/2007, 3/4/2008 e 3/4/2009, o pedido de Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, RG. 8.574.431, Procuradora de Justiça, protocolado sob nº 117699/10.
COLÉGIO DE PROCURADORES

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, DE 15.09.2010 

Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro, do ano de dois mil e dez, às 15 horas, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, sito na rua Riachuelo nº 115, nesta Capital, sob a presidência do Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA, Procurador-Geral de Justiça, reuniram-se os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, passando-se à discussão da Reunião Ordinária regularmente convocada para apreciação e deliberação das matérias constantes na pauta, publicada no ‘site’ do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e também remetida a todos os integrantes do colegiado, através de correspondência eletrônica. Havendo número legal de 33 (trinta e três) Procuradores de Justiça, integrantes do Colegiado, cujos nomes constam no Livro de Presenças, o Presidente declarou instalada a reunião. COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL - Após discorrer sobre assuntos de interesse institucional, o presidente convidou a todos para a abertura oficial da visita de inspeção do Conselho Nacional do Ministério Público, no dia 20 (vinte) de setembro do corrente, no auditório Queiroz Filho, às 09 (nove) horas, em solenidade a ser presidida pelo Corregedor-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público, Doutor SANDRO JOSÉ NEIS. VOTOS DE PESAR – Pelo falecimento do Doutor ANTONIO GUARINO MARCOS GARCIA, pai do Doutor CARLOS ROBERTO MARCOS GARCIA, Procurador de Justiça aposentado. Pelo falecimento da Senhora CARMEM APARECIDA FERNANDES NERY, mãe dos Procuradores de Justiça, Doutores, ANTONIO CARLOS FERNANDES NERY e NELSON NERY JÚNIOR, sogra do Procurador de Justiça Doutor EDSON JOSÉ RAFAEL, e sogra da Desembargadora Doutora ROSA MARIA BARRETO B. DE ANDRADE NERY. VOTOS DE LOUVOR – O Procurador-Geral de Justiça consignou voto de louvor, relativamente ao trabalho desenvolvido pela Comissão de Acompanhamento do Desenvolvimento do Sistema de Eleição Digital, composta pelo Promotor de Justiça, Doutor MICHEL BETENJANE ROMANO (representante da Procuradoria-Geral de Justiça), pelo Procurador de Justiça, Doutor ANTONIO CELSO PARES VITA (representante do Colégio de Procuradores de Justiça), pelo Procurador de Justiça, Doutor NEWTON SILVEIRA SIMÕES JÚNIOR (representante do Conselho Superior do Ministério Público), pelo Promotor de Justiça, Doutor ROBERTO FLEURY DE SOUZA BERTAGNI (4º Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho, representante da Corregedoria-Geral do Ministério Público), pelo Promotor de Justiça, Doutor SAAD MAZLOUM, 9º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social (representante das Promotorias de Justiça, da Comarca da Capital), pelo Doutor SÉRGIO CLEMENTINO, 4º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto (representante das Promotorias de Justiça, das Comarcas do Interior do Estado). COMUNICAÇÕES DO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – nada constou. COMUNICAÇÕES DO SECRETÁRIO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA – Dispensada a leitura do ‘Anexo 1’. Na sequência, foram abordados: Pt. nº 114.254/10 – Coordenadoria do Grupo de Estudos Mario Moura Albuquerque – Assunto: Solicitação de divulgação do projeto de lei, de alterações da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo. Encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça no dia 10 (dez) de setembro de 2010, para apensamento ao Pt. nº 100.268/10. Pt. nº 117.954/10 – Interessada: Doutora TATIANA VIGGIANI BICUDO e outros – Assunto: Solicitação de divulgação do projeto de lei, de alterações da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo. Encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça no dia 15 (quinze) de setembro de 2010, para apensamento ao Pt. nº 100.268/10. Pt. nº 118.438/10 – Interessado: Procurador-Geral de Justiça – Assunto: Minuta de Ato Normativo para regulamentação do processo de eleição do Corregedor-Geral do Ministério Público para o biênio 2011/2012 – aprovado por unanimidade pelo plenário e encaminhado para a Subprocuradoria-Geral de Assuntos Jurídicos, para as providências cabíveis. JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA (ARTIGO 6º, DO REGIMENTO INTERNO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA) - Foram apresentadas e justificadas as ausências, dos Doutores: MARILISA GERMANO BORTOLIN (REUNIÃO DE 15/09/10); JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA (REUNIÃO DE 15/09/10), JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA (REUNIÃO DE 15/09/10), FERNANDO JOSÉ MARQUES (REUNIÃO DE 15/09/10), CARLOS AUGUSTO SALLES SGARBI (REUNIÃO DE 15/09/10), JOÃO EDUARDO SOAVE (REUNIÃO DE 15/09/10) e JOSÉ LUIZ ABRANTES (REUNIÃO DE 08/09/10). COMUNICAÇÕES DO DECANO: nada constou. COMUNICAÇÕES DOS MEMBROS DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA: nada constou. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MATÉRIA CONSTANTE NA ORDEM DO DIA: COMISSÃO DE ASSUNTOS REFERENTES ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA: - Pt. nº 55.589/08 – Interessada: Promotoria de Justiça de Santa Barbara D’Oeste – Assunto: Redivisão de atribuições dos cargos de Promotor de Justiça. Relatora Doutora NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA - aprovado por votação unânime o parecer da Comissão. Pt. nº 100.268/10 – Interessada: Procuradoria-Geral de Justiça – Assunto: Projeto de alteração da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo para criação das Agências e de Atuação e Suporte, de Diretorias Regionais e da Área de Saúde, além de outras providências. Relator pela Comissão de Assuntos Institucionais, o Doutor EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI, e, Relator pela Comissão de Assuntos Administrativos, o Doutor EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS. De início, o Procurador-Geral de Justiça, apresentou e leu proposta substitutiva ao projeto, assim redigida: ‘PROPOSTA SUBSTITUTIVA - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. ____/2010, DE ___ DE ______ DE 2010 - Altera a Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, que institui a Lei Orgânica do Ministério Público e dá outras providências. O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei Complementar: - Art. 1º. (retirado) - Art. 2º. Altera os artigos 19, inciso V, letra “o”, e 61, inciso IV, e acrescenta parágrafo único ao artigo 75, da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, com a seguinte redação: “Art. 19. (...) (...) “V – quanto à administração de pessoal: (...) “o” – fixar e atribuir gratificações a título de representação pelo exercício das funções de Corregedor-Geral do Ministério Público, de Subprocurador-Geral de Justiça, de Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, de Diretor-Geral do Ministério Público, de Coordenador de Centro de Apoio Operacional, de Assessor do Gabinete do Procurador de Justiça, de Assessor do Corregedor-Geral do Ministério Público, de Diretor Regional do Ministério Público, de integrante de Grupos Especiais de Trabalho, as quais serão escalonadas a partir da gratificação de representação do Procurador-Geral de Justiça, que não poderá superar aquela concedida aos Secretários de Estado, observada a legislação pertinente.” .... “Art. 61 (...)“(...)“IV – Diretoria-Geral e Diretorias-Regionais.” .... “Art. 75. (...) “Parágrafo único. Ato do Procurador-Geral de Justiça poderá constituir Diretorias-Regionais para o exercício de funções que lhe sejam delegadas, ficando-lhes vinculadas as respectivas Áreas Regionais e os corpos de apoio técnico nelas lotados.” - Art. 3º. O art. 23 da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 23. As atribuições do Colégio de Procuradores de Justiça serão exercidas por Órgão Especial composto por 42 (quarenta e dois) Procuradores de Justiça, integrado pelo Procurador-Geral de Justiça, pelo Corregedor-Geral do Ministério Público e pelos 20 (vinte) Procuradores de Justiça mais antigos da classe, como membros natos, e por 20 (vinte) Procuradores de Justiça eleitos por todos os Procuradores de Justiça, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução consecutiva.” Art. 4º. Acrescenta o inciso VI e os parágrafos 1º e 2º ao art. 62, da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, com a seguinte redação: “Art. 62. (...) “(...) “VI – Área de Saúde. “§ 1º. A Área de Saúde tem atribuição especializada para realização de exames, perícias e inspeções médicas de que trata a presente Lei, além de outras atividades que lhe sejam próprias. “§ 2º. A execução das atividades da Área de Saúde poderão ser realizadas por outros órgãos oficiais ou credenciados, conforme Ato regulamentar do Procurador-Geral de Justiça.” Art. 5º. O inciso IX do art. 36 da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 36. (...) “(...) IX – determinar, independentemente de representação, por voto da maioria absoluta de seus integrantes, a disponibilidade ou remoção de membros do Ministério Público, por interesse público, assegurada a ampla defesa.” Art. 6º. Altera o caput e inclui parágrafo único ao art. 102 da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, com a seguinte redação: “Art. 102. Os Projetos Especiais, observado o disposto no artigo 99, serão estabelecidos por Ato do Procurador-Geral de Justiça em vista de alterações legislativas, circunstâncias emergenciais ou situações excepcionais. “Parágrafo único. Poderão ser designadas equipes de membros do Ministério Público para os Projetos Especiais.” Art. 7º. Altera o art. 119 da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, que passa a ter a seguinte redação: “Art. 119. Aos Procuradores de Justiça cabe exercer as atribuições de Ministério Público junto aos Tribunais, inclusive interpor recursos e ajuizar reclamação nos Tribunais Superiores, desde que não privativas do Procurador-Geral de Justiça.” “Parágrafo único. – Retirado. - Art. 8º. O § 3º do art. 126, da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, passa a ter a seguinte redação: “Art. 126. (...) “§ 3º. É condição indispensável para a posse ter o nomeado aptidão física e psíquica, comprovada por exame médico, realizado nos termos do art. 62, §§ 1 e 2º, desta Lei.” Art. 9º. Altera o caput do art. 199 da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, com a seguinte redação: “Art. 199. Os direitos dos membros do Ministério Público aposentados e dos pensionistas serão satisfeitos na mesma data que os forem os dos membros da ativa.” Art. 10. O atual art. 199 da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, fica renumerado como art. 199-A e passa a ter a seguinte redação: “Art. 199-A. Para os fins deste Capítulo, equipara-se ao cônjuge o companheiro ou a companheira, nos termos da lei.” Art. 11. O art. 208 da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, passa a ter a seguinte redação: “Art. 208. A licença para tratamento de saúde por prazo superior a 30 (trinta) dias, bem como as prorrogações que importem em licença por período ininterrupto, também superior a 30 (trinta) dias, dependem de inspeção médica a ser realizada nos termos do art. 62, §§ 1º e 2º, desta Lei.” Art. 12. O art. 246 da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, passa a vigorar acrescido do § 4º com a seguinte redação: “Art. 246. (...) “§ 4º. Suspende-se o prazo da prescrição em decorrência de decisão judicial ou de órgão de controle, ou de recurso administrativo, que suste o processo administrativo disciplinar em qualquer fase ou a execução da respectiva penalidade” Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. São Paulo, ___ de ______________de 2010. Governador do Estado de São Paulo’. Manifestaram-se a respeito da matéria, inclusive com solicitações de esclarecimentos, os Procuradores de Justiça, Doutores, NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA, ROSSINI LOPES JOTA, DEBORAH PIERRI, com esclarecimentos prestados e julgados suficientes. Pelo Procurador-Geral de Justiça foi encaminhada votação dessa derradeira proposta, ressalvados os pontos destacados nos votos divergentes, cujas integras encontram-se no “site” do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, proferidos pelas Procuradoras de Justiça, Doutoras, Dora Bussab, Deborah Pierri, e Natália Fernandes Aliende da Matta, relativamente: (a) ao direito de voto de membros natos, integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça (art. 3º); (b) Diretorias-Regionais (art.2º); (c) Área da Saúde (art.4º) e (d) Projetos Especiais (art.6º). Por votação unânime foi aprovada a proposta nos termos do substitutivo, ressalvados os destaques acima referidos, os quais foram submetidos a votação nominal em separado, na seguinte conformidade: 1°. DESTAQUE: VOTO DE MEMBRO NATO DO ÓRGÃO ESPECIAL: votaram favoravelmente com a Procuradoria-Geral de Justiça, os Doutores: José Roberto Garcia Durand, José Ricardo Peirão Rodrigues, Irineu Roberto da Costa Lopes, José de Arruda Silveira Filho, Álvaro Augusto Fonseca de Arruda, Pedro Franco de Campos, Gabriel Eduardo Scotti, José Luiz Abrantes, Arnaldo Gonçalves, Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes, José Correia de Arruda Neto, Ruy Sérgio Rebello Pinho, João Eduardo Gesualdi Xavier de Freitas, Roberto Calderaro, João Machado de Araújo Neto, Nelson Gonzaga de Oliveira, Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce, Dora Bussab, Luís Daniel Pereira Cintra, José Reynaldo de Almeida, André Luiz Riera Neves, Antonio Luiz Benedan, Maria Cristina Barros Lousada Garreta Prats Dias, Daniel Prado da Silveira, Nilo Spinola Salgado Filho, Natália Fernandes Aliende da Matta, Edgard Moreira da Silva, Eduardo Marcelo Mistrorigo de Freitas, Rossini Lopes Jota, Antonio Celso Pares Vita, Emílio Fausto Chaves Poloni, Antonio de Pádua Bertone Pereira e Fernando Grella Vieira. Votaram contrariamente, os Doutores: Deborah Pierri e Antonio Calil Filho, sendo aprovado por maioria de votos o texto constante nessa proposta. 2º. DESTAQUE: DIRETORIAS-REGIONAIS: votaram favoravelmente com a Procuradoria-Geral de Justiça, os Doutores: José Roberto Garcia Durand, José Ricardo Peirão Rodrigues, Irineu Roberto da Costa Lopes, José de Arruda Silveira Filho, Álvaro Augusto Fonseca de Arruda, Pedro Franco de Campos, Gabriel Eduardo Scotti, José Luiz Abrantes, Arnaldo Gonçalves, Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes, José Correia de Arruda Neto, Ruy Sérgio Rebello Pinho, João Eduardo Gesualdi Xavier de Freitas, Roberto Calderaro, João Machado de Araújo Neto, Nelson Gonzaga de Oliveira, Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce, Dora Bussab, Luís Daniel Pereira Cintra, José Reynaldo de Almeida, André Luiz Riera Neves, Antonio Luiz Benedan, Maria Cristina Barros Lousada Garreta Prats Dias, Daniel Prado da Silveira, Nilo Spinola Salgado Filho, Natália Fernandes Aliende da Matta, Edgard Moreira da Silva, Eduardo Marcelo Mistrorigo de Freitas, Rossini Lopes Jota, Antonio Celso Pares Vita, Antonio Calil Filho, Emílio Fausto Chaves Poloni, Antonio de Pádua Bertone Pereira e Fernando Grella Vieira. Votou contrariamente, a Doutora Deborah Pierri, sendo aprovado por maioria de votos o texto constante nessa proposta. - 3º. DESTAQUE: ÁREA DE SAÚDE: votaram favoravelmente com a Procuradoria-Geral de Justiça os Doutores: José Roberto Garcia Durand, José Ricardo Peirão Rodrigues, Irineu Roberto da Costa Lopes, José de Arruda Silveira Filho, Álvaro Augusto Fonseca de Arruda, Pedro Franco de Campos, Gabriel Eduardo Scotti, José Luiz Abrantes, Arnaldo Gonçalves, Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes, José Correia de Arruda Neto, Ruy Sérgio Rebello Pinho, João Eduardo Gesualdi Xavier de Freitas, Roberto Calderaro, João Machado de Araújo Neto, Nelson Gonzaga de Oliveira, Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce, Dora Bussab, Luís Daniel Pereira Cintra, José Reynaldo de Almeida, André Luiz Riera Neves, Antonio Luiz Benedan, Deborah Pierri, Maria Cristina Barros Lousada Garreta Prats Dias, Daniel Prado da Silveira, Nilo Spinola Salgado Filho, Natália Fernandes Aliende da Matta, Edgard Moreira da Silva, Eduardo Marcelo Mistrorigo de Freitas, Rossini Lopes Jota, Antonio Celso Pares Vita, Antonio Calil Filho, Emílio Fausto Chaves Poloni, Antonio de Pádua Bertone Pereira e Fernando Grella Vieira, sendo aprovado por unanimidade o texto constante da proposta. - 4º. DESTAQUE: PROJETOS ESPECIAIS: votaram favoravelmente com a Procuradoria-Geral de Justiça, os Doutores: José Roberto Garcia Durand, José Ricardo Peirão Rodrigues, Irineu Roberto da Costa Lopes, José de Arruda Silveira Filho, Álvaro Augusto Fonseca de Arruda, Pedro Franco de Campos, Gabriel Eduardo Scotti, José Luiz Abrantes, Arnaldo Gonçalves, Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes, José Correia de Arruda Neto, Ruy Sérgio Rebello Pinho, João Eduardo Gesualdi Xavier de Freitas, Roberto Calderaro, João Machado de Araújo Neto, Nelson Gonzaga de Oliveira, Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce, Dora Bussab, Luís Daniel Pereira Cintra, José Reynaldo de Almeida, André Luiz Riera Neves, Antonio Luiz Benedan, Maria Cristina Barros Lousada Garreta Prats Dias, Daniel Prado da Silveira, Nilo Spinola Salgado Filho, Edgard Moreira da Silva, Eduardo Marcelo Mistrorigo de Freitas, Rossini Lopes Jota, Antonio Celso Pares Vita, Antonio Calil Filho, Emílio Fausto Chaves Poloni, Antonio de Pádua Bertone Pereira e Fernando Grella Vieira. Votaram contrariamente as Doutoras, Deborah Pierri e Natália Fernandes Aliende da Matta, sendo aprovado por maioria de votos o texto constante nessa proposta. Declararam votos por escrito, insertos no Protocolado nº 100.268/10 e no “site” do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça (Colegio de Procuradores/OrgãoEspecial/Protocolados), os Procuradores de Justiça, Doutores, Dora Bussab, Eduardo Mistrorigo de Freitas, Natália Fernandes Aliende da Matta e Deborah Pierri. Encerrada a votação, manifestaram-se os Procuradores de Justiça, Doutores, Pedro Franco de Campos e Deborah Pierri: o primeiro, insistindo em que as matérias retiradas do projeto original sejam oportunamente trazidas para deliberação deste colegiado, pelo que encerram de aprimoramento à nossa Instituição, e, a segunda, apresentando requerimento por escrito, para constar na Ata, com a seguinte redação: “Dentro do espírito democrático que imbui a Administração Superior do Ministério Público solicito à Procuradoria-Geral de Justiça, semelhantemente a outros anteprojetos de lei, v. g. reformas processuais, ação civil pública e outros, sejam colhidas as impressões e sugestões da inteligência de toda a classe, para que todos possam compreender e amplificar a busca plena pela integração entre o trabalho dos Procuradores e Promotores de Justiça especialmente no tema “Agências de Atuação e Suporte”. A seguir, enfocou-se o Pt. nº 68.391/10 - Interessado: Doutor SÉRGIO NEVES COELHO - Assunto: proposta de edição de Ato Normativo, alterando o Ato 412-CPJ, criando a Procuradoria de Justiça de Crimes Contra a Administração, Fé e Incolumidade Pública. Relator – Doutor JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES, sendo aprovado o parecer da Comissão, pela rejeição da proposta. Na sequência, passou-se ao julgamento do Pt. nº 112.049/08 - Interessado: Doutor ÁLVARO AUGUSTO FONSECA DE ARRUDA, Procurador de Justiça - Assunto: proposta de redução do atual número de 40 membros do Órgão Especial para 25, no máximo. Apensado a este o Pt. nº 80.495/05 (Interessado: Procurador-Geral de Justiça), Relatora - Doutora REGINA HELENA DA SILVA SIMÕES. O Procurador de Justiça, Doutor ÁLVARO AUGUSTO FONSECA DE ARRUDA, solicitou a retirada do protocolado em questão da pauta de julgamento, fundamentado em razões de conveniência e oportunidade. Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada pelo Procurador-Geral de Justiça. Para constar, eu, JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, Procurador de Justiça e Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que segue assinada por mim, pelo Procurador-Geral de Justiça, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelo Decano.

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, DE 15.09.2010 

Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro, do ano de dois mil e dez, às 14 horas, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, sito na rua Riachuelo nº 115, nesta Capital, sob a presidência do Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA, Procurador-Geral de Justiça, reuniram-se os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, passando-se à discussão da Reunião Extraordinária regularmente convocada para julgamento do Processo Administrativo Sumário no 01/10 - CGMP, nos termos da Ordem do Dia constante do Aviso no 589/10 - PGJ, de 10 (dez) de setembro de 2010, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo nos dias 11 (onze) e 12 (doze) de setembro de 2010, com aviso constante no ‘site’ do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e com cópia remetida a todos os integrantes do colegiado, através de correspondência eletrônica. Havendo número legal de 33 (trinta e três) Procuradores de Justiça, integrantes do Colegiado, cujos nomes constam no Livro de Presenças, o Presidente declarou instalada a presente reunião. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA de 08.09.2010. Após dispensa de leitura, a ata em questão foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Presidente informou aos presentes que por problema exclusivo dos correios, devidamente Certificado pela Secretaria e pela Sub-área de Expedição e Correios, o recorrente não foi intimado para a presente sessão, razão pela qual será designada nova data para julgamento do recurso administrativo em foco, observadas as formalidades de praxe. Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada pelo Procurador-Geral de Justiça. Para constar, eu, JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, Procurador de Justiça e Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que segue assinada por mim, pelo Procurador-Geral de Justiça, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelo Decano.

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão

Diretoria Geral 

Portarias do Diretor-Geral de 29-9-2010
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Jorge Augusto Morais da Silva, RG. 6.250.210, Procurador de Justiça, 24/9/2005 a 22/9/2010; José Heitor dos Santos, RG. 16.523.258, 3º Promotor de Justiça de Mirassol, 21/9/2005 a 19/9/2010; José Roberto Fumach Junior, RG. 28.350.309-9, 3º Promotor de Justiça de Francisco Morato, 25/9/2005 a 23/9/2010; Mário Antonio de Campos Tebet, RG. 7.985.408, Procurador de Justiça, 19/9/2005 a 17/9/2010; Omar Mazloum, RG. 20.741.810, 7º Promotor de Justiça de Mogi das Cruzes, 23/9/2005 a 21/9/2010;

Autorizando, nos termos do art. 68 da Lei nº 10.261/68, o afastamento das servidoras Ieda Maria da Penha Alves, RG nº 16.296.392 e Renata de Campos Affonso, RG. nº 38.559.275-9, Oficiais de Promotoria I e Silvia Helena Pereira Pileggi, RG. nº 15.318.244, Assistente Técnico de Promotoria I para, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, participar do Curso Jornada de Estudos 2, a realizar-se nos dias 30 de setembro e 01 de outubro p.f., no Auditório da NDJ Simpósios e Treinamentos Ltda., Rua Conselheiro Crispiniano, nº 344, 6º andar, Centro, São Paulo.

Despachos do Diretor-Geral de 29-9-2010
Autorizando, o pedido de Jonas Duarte Rodrigues, RG. 18.045.323-3, Auxiliar de Promotoria I, a residir em município diverso ao do local de exercício, protocolado sob nº 115341/10.

de 30-9-2010
Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Armando Apparecido Mendes, RG. 4.854.017-1, Oficial de Promotoria I. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo nº 89/2010.
 Portaria nº 102/10-DG/MP, de 28 de setembro de 2010 

Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001593/10-Processo n.º 321/2010-DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e TOP MIX COMÉRCIO DE PRODUTOS HIDROMINERAIS LTDA - EPP

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a servidora Silvana Giampetro Eleutério Buhrmann, Oficial de Promotoria I, matrícula n.º 00146-6, R.G. nº 17.143.589-8, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001593/10 - Processo n.º 321/10-DG/MP, que tem por objeto o fornecimento de água mineral, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, na quantidade mensal estimada de 20 (vinte) garrafões, totalizando 240 (duzentos e quarenta) garrafões, destinados a atender às necessidades da Promotoria de Justiça de Catanduva.

Artigo 2º - No impedimento legal da primeira indicada fica designada a servidora Renata Célia Ferraz, Oficial de Promotoria I, matrícula nº 001202-5, R.G. nº 18.877.269-8, para cumprir o disposto no artigo anterior.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
 
Centro de Recursos Humanos 

Apostila da Diretora de 30-9-2010
Lavrada no título de nomeação de Armando Apparecido Mendes, RG. 4.854.017, Oficial de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 4.854.017-1.

Despachos da Diretora de 12-7-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Roselaine Aparecida da Silva, RG. 18.279.077-0, Auxiliar de Promotoria I, protocolado sob nº 88384/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Fabiana Maria Scandura Barbin, RG. 23.402.073-8, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 89303/10.

Área Regional da Capital
Despachos da Diretora de 4-8-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Claudia Regina da Silva López Antão, RG. 17.479.116, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 100951/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Adriana Célia Negrelli, RG. 19.144.309, Auxiliar de Promotoria I, protocolado sob nº 100378/10;

de 5-8-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Josiene de Oliveira Santos Macedo Turquetti, RG. 19.412.003, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 97955/10;

de 16-8-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Josiene de Oliveira Santos Macedo Turquetti, RG. 19.412.003, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 105525/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Patricia Alves Porta Albino, RG. 25.746.746-4, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 105998/10.

Área Regional de Taubaté
Despachos da Diretora de 27-7-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Alexandre Fornitani Vital, RG. 18.416.658, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 97827/10;

de 9-8-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Alexandre Fornitani Vital, RG. 18.416.658, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104400/10.

Área Regional de Presidente Prudente
Despacho do Diretor de 27-7-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Arlindo Alves da Silva, RG. 12.392.531, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 97805/10.

Área Regional de Santos
Despachos do Diretor de 10-8-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Fernanda de Campos Arena, RG. 14.749.647-0, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104845/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Jurinéia Conceição São Marcos da Silva, RG. 10.325.127, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104861/10;

de 12-8-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Onésia Hase Biazzin Perazzo, RG. 20.324.194, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104767/10.

Área Regional de Campinas
Portaria do Diretor de 9-9-2010
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Gilmara Natalia Batista dos Santos, RG. 44.097.385-5, nomeada para o cargo de Oficial de Promotoria I, conforme publicação no D.O. de 19/8/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias.

Despachos do Diretor de 11-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Conceição Aparecida de Oliveira Moraes, RG. 18.760.090-9, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 55323/10;

de 12-8-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Conceição Aparecida de Oliveira Moraes, RG. 18.760.090-9, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104800/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Denise de Oliveira Morais, RG. 33.664.760-8, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104794/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Carlos Alberto Assumpção, RG. 6.422.612, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104808/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Laudo de Almeida Júnior, RG. 3.119.080/PE, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104705/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Luciana Cardoso Pereira, RG. 18.170.417-1, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104703/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Marcos Satoru Takahashi, RG. 12.177.536, Auxiliar de Promotoria I, protocolado sob nº 104701/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Mario Montani Junior, RG. 9.698.634, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104696/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Neide Akemi Yamamoto Gondo, RG. 37.833.690-3, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104692/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Rodrigo Armbuster Candioto, RG. 26.643.271-2, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104691/10;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Rogério Roso, RG. 20.631.406, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 104689/10.

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior

Comunicado ESMP n. 71/2010 - Setor de Eventos 

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos membros, estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, demais operadores do Direito, e ao público em geral que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, promove a palestra sobre o tema “20 ANOS DE VIGÊNCIA DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE”, conforme programação que segue:

Data: 13 de outubro de 2010 (quarta-feira)

Horário: das 9h às 12h

Local: Auditório do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional “Júlio 
Fabbrini Mirabete”
Rua Treze de Maio, 1.259, térreo – Bela Vista
São Paulo/SP 

9h/ 9h15 - ABERTURA: 

Dr. FERNANDO GRELLA VIEIRA
Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo

Dra. ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça Diretora do CEAF-ESMP

Dr. TIAGO CINTRA ZARIF
Procurador de Justiça Coordenador Adjunto do Centro de Apoio Operacional das Promotorias Cíveis e de Tutela Coletiva

9h15/10h – “ASPECTO HISTÓRICO/JURÍDICO – DO CÓDIGO DE MEMORES PARA O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE”

EXPOSITORES: 

DR. MUNIR CURY
Procurador de Justiça Aposentado do Ministério Público de São Paulo
Advogado e Consultor

DR. PAULO AFONSO GARRIDO DE PAULA
Procurador de Justiça do Ministério Público de São Paulo
Mestre em Direito pela PUC/SP

DR. JURANDIR NORBERTO MARÇURA
Procurador de Justiça do Ministério Público de São Paulo

10h/10h20 - Homenagem do Dr. Lélio Ferraz de Siqueira Neto, Promotor de Justiça Coordenador da Área de Infância e da Juventude do CAO Cível e de Tutela Coletiva, aos Membros do Ministério Público que participaram da elaboração do ECA: Doutores Jurandir Norberto Marçura, Munir Cury, Paulo Afonso Garrido de Paula.


10h20/10h35: INTERVALO

10h35/11h20: “20 ANOS DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ASPECTO SOCIAL”


EXPOSITORES: 

PROFª IRANDI PEREIRA
Doutora em Educação pela USP/SP

IRMÃ MARIA DO ROSÁRIO LEITE CINTRA
Pedagoga, Mestre em Educação
Membro da Pastoral do Menor (CNBB)

SRA. RUTH PISTORI
Assistente Social
Membro da Pastoral do Menor (CNBB) 


11h20/12h: “O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: PROSPECÇÃO”

EXPOSITORES: 

DR. LUIZ ROBERTO JORDÃO WAKIM
Promotor de Justiça da Infância e da Juventude de Barueri – MP/SP

DR. FERNANDO HENRIQUE DE MORAES ARAÚJO
Promotor de Justiça Coordenador da Área de Infância e Juventude do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Mestre em Direitos Difusos pela PUC/SP

PÚBLICO

Membros, estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, demais operadores do Direito, e ao público em geral.

INFORMAÇÕES E INSCRIÇÕES

Inscrições gratuitas: de 1º a 07 de outubro a de 2010, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br/2010, somente para opção presencial.

Publicação da lista de inscritos: a partir do dia 08 de outubro de 2010, no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br/2010. 

Vagas limitadas. 

Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.

COORDENAÇÃO GERAL

Eloisa de Sousa Arruda
Diretora do CEAF/ESMP

 
